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PROJETO DE INDICAÇÃO: 012/2026

Dispõe sobre a política de prevenção à violência 
contra educadores, município de Maracanaú e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art.1° Esta Lei institui a Política de Prevenção à Violência contra Educadores em todas 
as Escolas Municipais de Maracanaú.

Art. 2º A Política de Prevenção à Violência contra Educadores tem como objetivos 
centrais:
I - Estimular a reflexão acerca da violência física e moral cometida contra educadores, no 
exercício de suas atividades acadêmicas e educacionais nas escolas e comunidades;
II– Implementar medidas preventivas, cautelares e punitivas para situações em que 
educadores, em decorrência do exercício de suas funções, estejam sob risco de 
violência que possa comprometer sua integridade física e moral.
Parágrafo único - Para efeitos desta Lei, consideram-se educadores os profissionais que 
atuam como professores, dirigentes educacionais, orientadores educacionais, agentes 
administrativos e demais profissionais que desempenham suas atividades no ambiente 
escolar.

Art. 3º As atividades voltadas à reflexão e combate à violência contra os educadores 
serão organizadas conjuntamente pelo Poder Executivo, por entidades representativas 
dos profissionais da educação, conselhos deliberativos da comunidade escolar, 
entidades representativas de estudantes, e deverão ser direcionadas a educadores, 
alunos, famílias e à comunidade em geral.

Art. 4º As medidas preventivas, cautelares e punitivas serão aplicadas pelo Poder 
Público em suas diferentes esferas de atuação e consistirão em: 
I. – Implantação de campanhas educativas que tenham por objetivo a prevenção e 
combate à violência física e moral, bem como o
constrangimento contra educadores;
II.– Afastamento temporário ou definitivo do aluno agressor de sua unidade de ensino, 
dependendo da gravidade do delito cometido;
III. – Transferência do aluno agressor para outra escola, caso as autoridades 
educacionais concluam pela impossibilidade de sua permanência na unidade de ensino;
IV. – Licença temporária do educador que esteja em situação de risco de suas atividades 
profissionais, enquanto perdurar a potencial ameaça, sem perda dos seus vencimentos;
Parágrafo único - O Poder Público tomará as medidas adicionais necessárias à 
implantação e divulgação da presente Lei.

Art. 5º Fica o educador pertencente ao quadro da estrutura pública e privada de ensino 
infantil, básico, médio e superior equiparado a agente público no que se refere às 
punições previstas para aqueles que os agridem durante o exercício de sua atividade 
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profissional ou em razão desta.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 09/02/2026
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.91

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A violência contra educadores é um problema grave que afeta não apenas os 
profissionais da educação, mas também toda a comunidade escolar. É fundamental 
implementar políticas de prevenção e proteção para garantir um ambiente seguro e 
saudável nas escolas. Este projeto de indicação visa promover a segurança e o bem-
estar dos educadores do município de Maracanaú, contribuindo para a qualidade da 
educação e o desenvolvimento integral dos alunos.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13227

Pág: 2 de 2


